
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6105, DE 2023

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para
estabelecer a obrigatoriedade de fundamentação, pelo juiz, da decisão que rejeitar, no
todo ou em parte, o laudo pericial.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Código de Processo Penal (1941) -
3689/41 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

art182
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